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Câmara Municipal de Jaguariuna 
Estado de São Paulo “eme remate 

h cx 

P sê 

Projeto de Resolução nº OS (2023 

DO EM SESSÃO Nm CRESÁRIA | 

- “JOY Za Dá nova redação aos artigos 1º e 25 da Resolução nº 

(anuso stito 205 de 08 de maio de 2019. 

PRESIDENTE 

A Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna aprova: 

Art. 1º. O artigo 1º da Resolução nº 205 de 08 de maio de 2019 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. O valor mensal do vale-alimentação dos Servidores da Câmara 

Municipal de Jaguariúna será de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais)”. 

Art. 2º. O artigo 1º da Resolução nº 205 de 08 de maio de 2019 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. O valor mensal do vale-refeição de cada servidor, 

correspondente ao número de dias úteis, será fixado em R$ 770,00 (setecentos e 

setenta reais). 

Art. 3º. Os valores aqui descritos serão reajustados anualmente na 

primeira quinzena do mês de março. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 29 de setembro de 2023 
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Presidente 
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LUIZ TELLES DE MENEZES 
Ed É, . 

ad Segundo Secretário 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Salientar que o último reajuste nos valores dos vales alimentação e 

refeição dos servidores desta Casa de Leis, foi aplicado em maio de 2019, há 4 anos, já 

é uma justificativa totalmente cabível para a apresentação deste projeto de Resolução, 

uma vez ser sabido mundialmente que os índices inflacionários sobre produtos 

alimentícios, consomem a maior fatia do orçamento doméstico de todo cidadão 

brasileiro. 

O reajuste da inflação no país é sempre justificado de maneira 

inexplicável ao entendimento da grande massa populacional brasileira, que sofre com 

os baixos salários, o desemprego, a fome, a precariedade da Saúde Pública e outras 

deficiências claras e evidentes aos olhos de todos nós. 

Respeitando as normas aplicadas especificamente nos anos de 

2020/2021, quando explodiu a pandemia da COVID-19, esta Casa de Leis seguiu 

rigorosamente o congelamento dos valores destinados aos vale-refeição ($550,00) e 

vale-alimentação ($400,00), além dos salários que também congelaram; o que significa 

que os servidores sofreram sobremaneira consegiências drásticas nos seus 

orçamentos, porque, se de um lado este Legislativo acatou as determinações legais de 

não reajustes, por outro, diariamente a realidade apontava aumentos exorbitantes em 

todos os seguimentos do comércio; a vida se tornou ainda mais difícil, uma vez que não 

só a pandemia aterrorizava e aterroriza, mas a inflação diariamente aumentada tira o 

sono, a paz e a segurança de qualquer cidadão. 

Felizmente após análise criteriosa de valores, podemos montar este 

Projeto de Resolução reajustando os valores dos vales dos servidores, passando a ser: 

vale refeição de R$550,00 para R$770,00 e vale alimentação de R$400,00 para 

R$830,00, como forma de oferecer um pouco mais de segurança e tranquilidade, 

quando das compras de alimentos, sejam nas refeições diárias, sejam nos itens de 

primeiras necessidades nos mercados da cidade. 

Desta forma, a Mesa Diretora espera contar com a compreensão e 

aprovação plenária, para transformar esse projeto em Resolução, beneficiando nossos 

servidores, dando a cada um deles, melhores perspectivas do dia a dia no trabalho e na 

vida privada. 

Câmara Municipal de Jaguãriúna, 29 de setembro de 2023 

ço Jiveo 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 
t 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 
Primeira Secretá 

v U 

VEREADOR SILV LlfZ TELLES DE MENEZES 

Segundo Secretário
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JS UARIUM, 
Se 

qo des, 

Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Resolução nº 005/2023 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE CONSTITUIÇÃO, 

USTIÇA E REDAÇÃO; DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE E OBRAS 

PLANEJAMENTO, SERVIÇOS PÚBLICOS, ATIVIDADES PRIVADAS E TRANSPORTES 

ao Projeto de Resolução nº 005/2023. 

Autoria: MESA DIRETORA. 

Relatores: ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES RODRIGO REIS DE SOUZA, FRANCISCO DE 
SOUZA CAMPOS E JOSE MUNIZ. 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa da Mesa Diretora, o Projeto de Resolução em epígrafe dá nova redação 

aos artigos 1º e 2º da Resolução nº 205, de 8 de maio de 2019. 

Na Justificativa, a Mesa salienta que o projeto objetiva o reajuste nos valores do Vale 

Alimentação e Refeição dos servidores da Câmara Municipal, que teve seu último ajuste em maio de 

2019. Dessa forma, explica ser indício claro da necessidade do projeto, tendo em vista os índices 

inflacionários sobre os produtos alimentícios ao longo dos anos. 

Ainda, a Casa de Leis realizou o congelamento dos valores dos vales em respeito as 

normas instituídas durante a pandemia da COVID-19, bem como dos salários. Assim, os servidores 

sofreram com as consequências em seus orçamentos. 

Desta feita, competem as Comissões Permanentes, reunidas em conjunto, na forma 

que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, oportunidade e 

conveniência. 

O projeto versa sobre matéria de competência exclusiva da Mesa, encontrando amparo 

no artigo 44, da Lei Orgânica do Município. 

LIDO EM SESSÃO 
DE 40440 MS 4 

Tidus Sur 

PRESIDENTE 



AS UARIUM, 
SEA 

Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Resolução nº 005/2023 

“An. 44 - É da competência exclusiva da Mesa da Câmara dispor sobre 

organização dos serviços administrativos da Câmara, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção de seus cargos, empregos e funções e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, 

observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.” 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Resolução 005/2023 é legal, conveniente e 

oportuno. 

Diante do exposto, o Projeto de Resolução sob o nº 005/2023 está apto a ser 

apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de outubro de 2023. 

Pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação: 

VEREADOR W/ AS PÓZZI DE CAMARGO 

LTON MARCOS PROÊNCIO 
Vice-Presidente 

q p Us he Joe 
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

Secretário - Relator 

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças ilidade: 

VEREADOR OPES DA SILVA 

residente 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

VERE R WILIA ARBO MORRINHO 

Presi te 

VEREADOR WA EODORO FILHO 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO Nº 222 
Autoria: Mesa Diretora CMJ 

Dá nova redação aos artigos 1º e 2º da Resolução 

nº 205 de 08 de maio de 2019. 

Romilson Silva, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo, etc... 

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução: 

Art. 1º. O artigo 1º da Resolução nº 205 de 08 de maio de 2019 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. O valor mensal do vale-alimentação dos Servidores da 

Câmara Municipal de Jaguariúna será de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais)”. 

Art. 2º. O artigo 1º da Resolução nº 205 de 08 de maio de 2019 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. O valor mensal do vale-refeição de cada servidor, 

correspondente ao número de dias úteis, será fixado em R$ 770,00 (setecentos e 

setenta reais).” 

Art. 3º. Os valores aqui descritos serão reajustados anualmente na 

primeira quinzena do mês de março. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 10 de outubro de 

2023 

/ 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

f Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Ofício PRE n.º 568 

Jaguariúna, 10 de outubro de 2023 

Senhor Prefeito 

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para conhecimento a 

Resolução nº 222, da Mesa Diretora — Dá nova redação aos artigos 1º e 2º da 

Resolução nº 205, de 08 de maio de 2019, a qual foi aprovado por 

unanimidade de votos, em Única discussão, em Sessão Ordinária realizada 

nesta Casa de Leis, em 10 de outubro de 2023. 

Atenciosamente, 

Mus SILUG 
VERÉADOR ROMILSON SILVA 

Presidente 

À Sua Excelência o Senhor 

Márcio Gustavo Bernardes Reis 

Prefeito Municipal 

Jaguariúna — S.P. 

RECEBEMOS - CM) 
/ / 

Pares Pomadca 



(e) IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA Quarta-feira, 11 de outubro de 2023 

Câmara Municipal de Jaguarmúna 
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO Nº 222 
Autoria: Mesa Diretora CMJ 

Dá nova redação aos artigos 1º e 2º da Resolução 

nº 205 de 08 de maio de 2019. 

Romilson Silva, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo, etc... 

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução: 

Art. 1º. O artigo 1º da Resolução nº 205 de 08 de maio de 2019 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. O valor mensal do vale-alimentação dos Servidores da 

Câmara Municipal de Jaguariúna será de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais)”. 

Art. 2º. O artigo 1º da Resolução nº 205 de 08 de maio de 2019 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. O valor mensal do vale-refeição de cada servidor, 

correspondente ao número de dias úteis, será fixado em R$ 770,00 (setecentos e 

setenta reais).” 

Art. 3º. Os valores aqui descritos serão reajustados anualmente na 

primeira quinzena do mês de março. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 10 de outubro de 

2023 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 
Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 

Creusa Aparecida Gomes 
Diretora Geral 

Município de Jaguariúna -SP | Conforme Lei Municipal nº 2.567, de 08 de janeiro de 2019 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


